
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Casa Civil

MENSAGEM NQ 06 0 , DE 09 DE JULHO DE 1993

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com cordiais cumprimentos, nos termos

do inciso III do art. 65, da Constituição Estadual, encaminho ã

apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o anexo Projeto de
Lei que "Dá nova redação ao art. lê da Lei nQ 28/84, alterada pela
Lei nQ 107/86".

Senhores Parlamentares. No Governo

Jorge Teixeira, através da Lei nQ 28/84, foi concedida, pensão espe

ciai, aos ex-Combatentes residentes no Estado de Rondônia , estipu
lada no valor de 01 (um) salário-mlnimo mensal.

Em 1986, o então Governador Ângelo

Angelin, alterou de 01 (um) para 02 (dois) salários-mlnimos men

sais, a pensão concedida anteriormente.

Agora, esses ex-Combatentes, reivindi

cam, mais uma vez, melhoria de seus proventos, fator este, que me

leva a propor ao alto descortino de Vossas Excelências, aumento da

quela pensão especial, de 02 (dois) para 05 (cinco) salário-minimos
mensais.

Diante do exposto e na certeza de que

serei honrado -por essa Casa Legislativa com a pronta aprovação do
presente Projeto de Lei, antecipo láenSjibilizados agza.ã£j&±faerítoz



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Gabinete do Governador

PROJETO DE LEI DE 0 9 DE JULHO DE 1993

Dá nova redação ao art. 1Q da

Lei nQ 28/84, alterada pela

Lei nQ 107/86.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1Q - O art. 1Q da Lei nQ 28, de 22

de junho de 1984, alterada pela Lei nQ 107, de 30 de maio de 1986,pas_

sa a ter a seguinte redação:

"Art. 1Q - Fica o Poder Executivo auto

rizado a conceder pensão especial, no valor de 05 (cinco) salãrios-mí

nlmos, aos ex-combatentes residentes no Estado ã data anterior a 22

de junho de 1983".

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação,

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em

contrario.
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SEDE PROVISÓRIA: Rua Henrique Dias, 325 - Caixa Postal, 269 -- PORTO VELHO -'•- RO.

Pelo Poz a Fraternidade entre

os povot

lortos em holocausto,

por uma pátria livre e
grandiosa.

F. E. B. 487

F. A. B. 9

M . G . 469

M. M. 969

-X-

"DIA NACIONAL DOS

EX-COMBATENTES"

PRIMEIRO DOMINGO

DE MAIO

LEI 4.623 - 6-5-65

¥ -X-

Salve 20 de Junho

Dia mundial do

Ex-combatente

-X-

Legado Cívico, Moral e

Patriótico, As futuras gerações

sabendo retribuir aos Heróis

defensores em campos da Itá

lia e àqueles que tiveram como

seu túmulo as águas sagradas
dos Oceanos. Vigilantes em

defesa do Brasil, por uma

humanidade Cristã.

Porto Velho, 15 de Junho de 1.993.

Da: Associação dos Ex-Combatentes do Brasil (Seção de

Rondônia)*

Ao: ExmS. Sr,

Governador do Estado de Rondônia

Assunto: Faz Solicitação,

A Diretoria Executiva da Associação dos

Ex-Combatentes do Brasil, Seção de Rondônia vem a res

peitável presença de V. Excia., expor e solicitar o se

guinte:

12) - Esta entidade dos Ex-Combatentes1

do Brasil, (Seção de Rondônia, é comtemplada por Lei Es

pecial n2 028 de 22.06.84 decretada pela Assembléia Le

gislativa e Sancionada no Governo Jorge Teixeira de Oli

veira, posteriormente Lei nS 107 de 30.05.86 com o mes

mo caráter da anterior no Governo Ângelo Angelin,confor

me cò*pia anexo.

=te> Amelhor homenagem oos Combotentes mortos, édar assistência aos Ex- Combotentes e Dependentes vivos

A NAÇÃO QUE NÃO SE LEMBRA DA SUA HISTÓRIA TERÁ QUE REPETI-LA — "SANTAYNA"



As duas mencionadas Leis tiveram como objetivo prin

cipal oferecer aos Ex-Combatentes residentes no Estado de Rondônia com

uma pensão para dá amparo aos velhos soldados que participaram no con

flito internacional (2â Guerra Mundial) que ensangüentou o mundo nos

anos de 1939/1945, sendo que a participação das nossas forças armadas

do Brasil, forças Expedicionárias de cinco escalões do nosso exercito

brasileiro EEB, a força aérea brasileira EAB e a nossa marinha de guer

ra (MG) que reagiu à afronta quando 36 barcos da nossa marinha mer

cante navegavam tranqüilamente, torpedeados brutalmente levando muitos

brasileiros ao fundo do mar mergulhados pela impiedade da Alemanha /

Itália. Dai a nossa Marinha de Guerra passou a fazer o patrulhamento '

das nossas costas marítimas, e no comboio das nossas tropas do exerci

to brasileiro, levadas ao teatro de operações de guerra na Europa (Itá

lia).

As forças expedicionárias brasileira no teatro de

operações, participaram com bravura, demonstração de civismo e pátrio

tismo na defesa da nossa soberania nacional, atingida covardimente pe

Ia Alemanha facista e a Itália nazista roubando a paz do Brasil nos

idos de 1940 à 1945, cuja mocidade brasileira marchou firme e decidida

nas batalhas de Monte Castelo e outras que se seguiram:

- MONTEZE

- PIZZA

- E0RN0V0

- CA3TELNÜAV0

- MONTE DSLLA TORRACIA

- MAZZACANA

- CASTBLLUCIO

- PLANÍCIE DO RIO PO*

- BOLONHA

Batalhas dos Apininos e outras que foram em menor

resistência do inimigo comum do Brasil naquela época. As nossas forças

armadas, EEB - EAB e Marinha de Guerra (MG) participaram efetivamente

com afirmação e determinação cívica e patrióticas; a nossa juventude

é grande na paz e forte na guerra, dando a maior demonstração que é
o melhor soldado do mundo.



Diante do exposto nos Ex-Combatentes temos visto

em V, Excia., o mesmo espírito de acendrada fé nos destinos desta '

grande nação, deste grande povo e este imenso país que não é somente

dos Ex-Combatentes é de todos que o amam na sua destinação progressis

ta de um grande povo no conserto das nações do mundo.

Exm2. Sr. Governador, leia Vossa Excelência com

elevado carinho a presente solicitação e as duas Leis que beneficiam'

até agora os Ex-Combatentes, estes velhos soldados com os cabelos já

embranquecidos pelos janeiros vividos, ter um lugar de reconhecimen

to pelos que fizeram com o seu próprio sangue e a sua própria vida a

defesa da nossa soberania nacional. Leia V. Excia., as duas Leis: li

do ex-governador Jorge Teixeira de Oliveira e a 28 do ex-governador '

Ângelo Angelin os quais deram demonstração de apreço e considerações'

aos Ex-Combatentes que foram beneficiados, conforme pode vê V.Excia,

Do ano de 1983 até a data presente os Ex-Combaten

tes não receberam nenhuma melhoria desta pensão especial que ficou

em dois salários minímos, muitos beneficiados já partiram desta vida

para outra, e os que ainda restam já estão com o seu dorso curvado na

velhice esperando encontrar um mesmo destino dos que já se foram»

Gostaríamos dizer a V. Excia., (que a melhor home

nagem que se pode prestar aos que tombaram nos campos de batalha na

velha Europa (Itália) e aos que estão indo passo a passo para à éter

nidade é dar assistência aos Ex-Combatentes vivos, que ainda existem'

por este Brasil a fora). Governos de várias Unidades da Federação bra

sileira tem compreendido, entendido e valorizado a reminiscência do

velho soldado da 2& Guerra Mundial.

Diante da exposição que estamos fazendo, quere

mos pedir ao Ilustre Chefe do Estado de Rondônia que com senso de pa

tiiotismo que lhe é peculiar, mandar uma mensagem ao pode legislativo,

elevando de dois (02) para cinco (05) salários minímos, dando assim

a redação do art. 12, art. 22 e art. 3Q da Lei 107, aos Ex-Combaten -

tes do Brasil Seção de Rondônia. 0 benefício dos (05) cinco salários

seja extensivos a esposa quando o Ex-Combatente venha a falecer.



Certos do amplexo e a consideração que nos dis

pensará, queremos antecipar os nossos profundos sinceros, e efusivos

cumprimentos de civismo e patriotismo deste Brasil nosso, de V.Excia.

e de todos os brasileiros.

Atenciosamente,

Pedro Teixeira de Souza,

PimMmIc dei Bx-Seabstentc
*|Mrilfil»

Em Tempo:

Segue anexo as duas Leis e Fls. de

pagamento dos Ex - Combatentes 13e

neficiadoso no Estado de Rondônia.

dt tdà
João/ Gomes de Araújo
Secretário Executivo
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Governo de Rondônia

Secretaria de Estado da Administração

EX-COMBATENTE

LEI NP 28, de 22 de Junt10 de 1964

Autoriza o Pnrfpr cvo„,,4-_. „—. ^ u roaei txecutavo a conceder pensão esDecial nnc Dv „„mh +.- H '~aj B:iPBljiai a^o cx-cornbatentes,
e da outras previdências.

O Governador do Estado de Rondônia,

Faço saber quo aAssedia Legislativa decreta eee sanciono aseguinte Lei
Art. 1. Flca oPoder Executivo autorizado aconceder apensão
valor de um salário mínimo, aos ex_CQrribatBnt
nia- há mais de um ano

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revozaria, „ h-
. ~ Huuixuo^au, ievogaaas as di^no

siçoes en contrato

m • • o Porto Velho 22.de -unho d° iQ°í w~~Oliveira, Governador . J" • e iatw.-Jorge reixeira de

-^JilJi-hiZ_L ^£ 30 de Maio de 1986
DájTova redação ao Art. i.o de Lei p0 7fl _,_ —,

— • w L.PJ. m^. £o^ u8 ^z sw Junno de 1.984

0 Governdor do Estada de Rondônia.

Faço saber oue aAssembléia Legislativa decreta eeu sanciono aseguinte Lei-
Art" !? °art' 1? ^ L6Í n? 28 ds 22 ds J""ho de 1984. passa ater aseguinte
redação

Art. 1? Fica oPoder Executivo autorizado aconceder pensão especial no
valor de 2(dois) salários, mínimos, aos ex-combatentes residentes no Estado â
data anterior a 22 de junho de 1983.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de suas publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Velho, 30 de Maio de 1986 -Ângelo Angelin/ Governador.
************* *************

-eciai, no

residentes no Estado de RondÔ-
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Excelentíssimo Senhor,

//ünho/e 1993.

Conforme entendimento havido com Vossa Ex

celencia, reunimos a diretoria executiva da Associação dos Ex-Combaten -

tes, e chegamos a conclusão de ser impossível mobilizar todos os compa
nheiros para o encontro com o Excelentíssimo Senhor Governador do Esta

do, na próxima quinta-feira,dia ia de julho do corrente ano, dada a exi

guidade de tempo para a devida comunicação, face grande parte desses Ex-

Combatentes residir no interior do Estado ,,^<5^«eTr7õs~-possibili te somente
reunir os companheiros de Capital que formará um bom número, o qual se

fará presente na data acima mencionada, às 11:30 horas.

Pos/ceriormente encaminharemos a Vossa Ex

celencia uma relação nominal de t^dos os Ex-Combatendes no Estado de Ron
donia.

Esperando contar com Vossa compreensão a

gradecemos antecipadamente.

ff JOÃ0yGOMES DE ARAÚJO//
Secretario Executivo

Wf? ÇádXsM^ rLjH&f——
PEDRO TEIXEIRA DE SOUZA

Presidente

Excelentíssimo Senhor

DR. AMADEU GUILHERME MACHADO

MD. Secretário Chefe da Casa Civil do

Governo de Rondônia.

NESTA.


